
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS

OFÍCIO Nº70/2025
REGULAMENTO OFICIAL 1ª CORRIDA EM PROL DA VIDA

1. DO EVENTO
A 1ª Corrida em Prol da Vida é uma iniciativa da Prefeitura Municipal de Lontras, com 
o  apoio  das  campanhas  Outubro  Rosa  e  Novembro  Azul,  tendo  como  objetivo 
incentivar  hábitos  saudáveis  e  conscientizar  a  população  sobre  a  importância  da 
prevenção ao câncer  de mama e  de próstata. O evento  será realizado no dia  08 de 
novembro de 2025 (sábado), com largada às 09h, em frente à Prefeitura Municipal de 
Lontras.

2. DO PERCURSO
Distância: 3 km
Modalidade: Corrida (participação livre)
Saída: Em frente à Prefeitura Municipal de Lontras
O percurso será sinalizado e acompanhado por equipes  de apoio,  com o suporte  da 
Polícia  Militar  e  do  Corpo  de  Bombeiros  Voluntários  de  Lontras,  garantindo  a 
segurança dos participantes durante todo o trajeto.

3. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições poderão ser realizadas pelo link oficial  divulgado pela organização ou 
diretamente na Unidade de Saúde do Centro.
As vagas são limitadas e as inscrições permanecerão abertas até o preenchimento total 
das mesmas.
A participação é gratuita e destinada a pessoas de todas as idades, desde que estejam em 
boas condições de saúde.
Ao se inscrever, o participante declara estar ciente e de acordo com todas as normas 
deste regulamento.

4. DA ENTREGA DOS KITS
A retirada do número de peito será feita no local da largada, no dia do evento, a partir  
das 08h. 
Será obrigatória a apresentação de documento com foto no momento da retirada.

5. DA PREMIAÇÃO
Todos os participantes que completarem o percurso receberão medalha de participação.
Não haverá  premiação  por  tempo,  colocação  ou categoria,  uma vez  que  o  foco do 
evento é a participação, a saúde e a conscientização.

6. REGRAS GERAIS
O uso do número de peito é obrigatório e deve estar visível durante toda a corrida.
É proibida a participação de pessoas não inscritas oficialmente.
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A  organização  não  se  responsabiliza  por  acidentes,  danos  pessoais  ou  materiais 
ocorridos antes, durante ou após o evento.
O evento ocorrerá mesmo em caso de chuva leve, podendo ser adiado ou cancelado 
apenas em situações de força maior ou risco à segurança dos participantes.
A inscrição implica total aceitação deste regulamento.

7. HIDRATAÇÃO E APOIO MÉDICO
Haverá ponto de hidratação no percurso e na chegada.
Uma equipe de saúde estará presente para atendimentos emergenciais, se necessário.

8. DIREITOS DE IMAGEM
Ao participar do evento, o atleta autoriza o uso gratuito de sua imagem em fotos, vídeos 
e demais materiais de divulgação da corrida, sem fins lucrativos.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela organização do evento.
A organização se reserva o direito de realizar ajustes no percurso, horário ou formato da 
corrida, sempre que necessário para a segurança e o bom andamento do evento.

________________________________________
Marília Zandonai Cardozo De Oliveira

Coordenadora da Atenção Básica
COREN Nº144332
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